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PROJETO DE LEI N.º 2.936, DE 2015


 Altera a Lei no 5.700, de 1 de setembro de 1971, para determinar a obrigatoriedade do ensino dos Símbolos Nacionais e dá outras providências.
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I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei, objeto deste Parecer, tem o objetivo de alterar o artigo 39 da Lei nº. 5.700, de 1 de setembro de 1971 para tornar obrigatório o ensino do desenho e do significado dos Símbolos Nacionais. Pelo projeto, os estabelecimentos de ensinos públicos ou particulares de Educação Básica ficarão igualmente obrigados a promover o canto e a interpretação da letra do Hino Nacional. Por fim, a proposição legislativa estabelece que serão desenvolvidas políticas educacionais, integrantes do currículo escolar para realização do ensino dos Símbolos Nacionais.

Em parágrafo único o projeto determina que as escolas públicas e privadas das redes municipais, estaduais e federal de ensino, que atendam a Educação Básica, serão obrigadas a promover o hasteamento das Bandeira Nacional, do respectivo Estado e Município e executarão o Hino Nacional e o Hino do respectivo Estado, no mínimo uma vez por mês.

O autor dessa proposição, o nobre deputado João Rodrigues, destaca a necessidade de a legislação brasileira estabelecer a formulação de políticas educacionais que levem em conta o aprendizado dos símbolos nacionais. Segundo argumenta, atualmente em nossas escolas, que são o berço da formação dos futuros cidadãos brasileiros, se verifica que os estudantes estão perdendo a reverência a símbolos como o Hino Nacional, modelo de uma pátria livre, democrática e que acolhe todos os cidadãos que a congregam. 

O objetivo principal da medida foi destacada pelo autor como resgate em nossa sociedade, da importância e do amor ao civismo e aos símbolos de nossa pátria, tornando as futuras gerações conhecedoras destes símbolos nacionais e defensoras dos ideais de nosso país.

Após análise nessa Comissão de Educação, a proposição será encaminhada para votação pela Constituição e Justiça e de Cidadania. Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões, se aprovado, o projeto de Lei seguirá para análise pelo Senado Federal.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas à proposição.


É o Relatório.


II – VOTO DO RELATOR

 Os símbolos nacionais são a identidade de um povo com seu país. O necessário patriotismo identifica nesses símbolos a pertença do cidadão a sua nação. Nesse sentido, o hino nacional e a bandeira, aprendido, cantado e reverenciado são imprescindíveis para a identidade cultural da sociedade.

A escola tem uma responsabilidade importante na iniciação da identidade do cidadão com a pátria. Ocorre que nos últimos anos a escola foi abandonando a prática da execução do hino nacional, o estudo dos símbolos nacionais e o reverenciamento da nossa bandeira. Fato mais grave ocorre ainda nos estados e municípios. Os hinos e as bandeiras, pelo abandono das escolas na instrução de seus alunos, acabam na maioria das vezes sendo ignorados pelos estudantes.

A proposta de lei do nobre deputado João Rodrigues tem o mérito de trazer de volta para a obrigação das escolas, a missão de ensinar aos estudantes desde o ensino infantil, fundamental, até o ensino médio, sobre os símbolos nacionais adotados pelo nosso País, estendendo essa obrigação para os símbolos do estado e do município onde a escola está sediada. 

Ao não diferenciar essa obrigação entre escolas da rede pública e particular, a nova lei, se aprovada no Congresso Nacional, vai abranger todos os estudantes do país e despertar nossos alunos para o civismo sadio, o amor à pátria e o respeito aos nossos símbolos e nossa cultura, fato que certamente terá o mérito de refletir sobre a formação e o caráter dos novos cidadãos brasileiros.

Tenho a convicção que essa prática nas nossas escolas ajudará na formação de nossos jovens e só tem a contribuir com o fortalecimento da cultura brasileira e a melhoria do ensino.

Por esta razão, sob o ponto de vista a que esta Comissão se vê regimentalmente compelida a se expressar, vemos como positivo o objetivo que almeja alcançar o projeto de Lei nº 2.936, de 2015. 

Pelas razões expostas, VOTO pela APROVAÇÃO deste projeto.

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2017. 


Deputado MOISÉS DINIZ
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